EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANOAS - RS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE ELIDOVAL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 00800167379
                                             O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia trinta (30) de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 104/106), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                               1. Este signatário, após assumir o encargo de síndico da falência (termo de compromisso a fl. 127), objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como: 

a) Requereu a publicação do aviso previsto no art. 63, I da Lei de Quebras, bem como, indicou perito contábil e leiloeiro (fls. 129/130);

b) Postulou fossem oficiados o Registro de Imóveis, Detran e Banco Itaú para verificação sobre eventual existência de bens em nome da falida, objetivando arrecadação;

c) Com a apresentação do Laudo Contábil pelo expert nomeado, providenciou na confecção da exposição circunstanciada prevista no art. 103 da Lei de Falências, bem como, requereu a abertura do Inquérito Judicial;

d) Arrecadados e avaliados os bens pertencentes a massa falida, após diversos leilões sem licitantes, foi providenciada na doação destes, posteriormente a autorização do Juízo.

e) Efetuou levantamento de processos em nome da falida perante a Justiça Comum, do Trabalho e Federal (fls. 235/236), constatando a existência de processos fiscais e habilitações de créditos quirografários;

f) Confeccionou o quadro geral de credores, para fins de publicação no órgão oficial;





II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:





2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos fiscais e quirografários, incluídos no Quadro Geral de Credores, inclusive os quais este signatário, na qualidade de síndico, foi intimado posteriormente à publicação do quadro, abaixo transcrito:

	1.Créditos Fiscais

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.004309-9
	
	R$ 2.614,90

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.004742-1
	
	R$ 2.301,94

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.006281-1
	
	R$ 2.162,22

	Fazenda Nacional
	1999.71.12.006492-3
	
	R$ 2.489,58

	Fazenda Nacional
	2002.71.12.000720-5
	
	R$ 22.777,51 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001698-6
	
	R$ 16.547,88 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.001774-7
	
	R$ 23.427,87

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002183-0
	
	R$ 9.535,44

	Fazenda Nacional
	2001.71.00.013837-7
	
	R$ 13.863,13

	Estado RS
	00800404467 – 3ª VC Canoas
	
	R$ 3.578,49 

	Estado RS
	800404400 – 4ª VC Canoas
	
	R$ 624,08

	Município de Canoas
	Conf. Of. Fl. 151
	
	R$ 109,06

	2.Créditos Quirografários

	Banco Itaú S/A.
	00800663021
	15.10.01
	R$ 13.445,83

	Banco Itaú S/A.
	00800669663 
	15.10.01
	R$ 22.602,29

	Banco Itaú S/A.
	00800646075 
	08.05.02
	R$ 38.735,39

	Ferramentas Gerais Comércio e Importação S/A
	00800419192
	18.04.00
	R$ 1.605,35


b) pelo débito que originou a quebra, pedido de falência promovido por Eletro Comercial K. F. Ltda. no valor de R$ 4.062,07 em data de 17/11/1998.

c) pelas despesas de administração e encargos da massa (tais como: comissão de síndico,  honorários do perito nomeado, custas e taxa judiciária), valores não arbitrados e/ou calculados até a presente data.

d) pelas despesas de realização de leilão nas datas de 23/11/2000 no valor de R$ 66,00 (fl. 240) e em 18/10/01 no valor de R$ 103,00 (fl. 274).





3. Não houve apuração de ativo, sendo que os bens arrecadados, os quais não tiveram licitantes nos leilões realizados, foram doados à instituição de caridade, após autorização do Juízo.

III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





4. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:
	1.Execuções Fiscais e Embargos à Execução:

	Fazenda Nacional
	Execução Fiscal 1999.71.12.004309-9
	
	R$ 2.614,90

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 1999.71.12.004742-1
	
	R$ 2.301,94

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 1999.71.12.006281-1
	
	R$ 2.162,22

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 1999.71.12.006492-3
	
	R$ 2.489,58

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 2002.71.12.000720-5
	
	R$ 22.777,51 

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 2001.71.12.001698-6
	
	R$ 16.547,88 

	Fazenda Nacional
	 Execução Fiscal 2001.71.12.001774-7
	
	R$ 23.427,87

	Fazenda Nacional
	  Execução Fiscal 2001.71.12.002183-0
	
	R$ 9.535,44

	Fazenda Nacional
	Embargos à Execução 2001.71.12.001876-4 
	
	

	Fazenda Nacional
	Embargos à Execução 2001.71.12.003735-7 
	
	

	Estado RS
	Execução Fiscal  00800404467 
	3ª VC Canoas
	R$ 3.578,49 

	
	Embargos à Execução 800597427
	
	R$ 3.578,49

	Estado RS
	Execução Fiscal 800404400 
	4ª VC Canoas
	R$ 624,08

	2.Habilitações de Crédito:

	Banco Itaú S/A.
	00800663021
	4ª VC Canoas
	R$ 13.445,83

	Banco Itaú S/A.
	00800669663 
	4ª VC Canoas
	R$ 22.602,29

	Banco Itaú S/A.
	00800646075 
	4ª VC Canoas
	R$ 38.735,39

	Ferramentas Gerais Comércio e Importação S/A
	00800419192
	4ª VC Canoas
	R$ 1.605,35





IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 18 de Agosto de 2004.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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